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DECTARAçÃO DE INEXIGIBILIDADE

O(A) Agente de contratação do Município de São Gonçalo do AmaranlelCE, no uso

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando tudo o

mais que consta do presente PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE

L|C|TAçÃO Ne 020.2025-SDES, vem emitir a presente DECLARAçÃO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAçÃO, fundamentada no Art. 74, inciso V, 55e, inciso lll, da Lei Federal ne 14.133,

dC 19 dC Abri| dC 202!, PArA à LOCAçÃO DE IMÓVEI PARA FUNCIONAMENTO

ADMINISTRATIVo E TÉCNICO DA SECRETAR¡A DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

SUSTENTÁVEL, SITUADO NA RUA BROMÉUAS, N9 215, QD, K, PAV. SUPERIOR, LOT. 26'28,

LoTEAMENTo cosrA Do sol, BAtRRo cARtocA, Do MUNIcíplo oe sÃo GoNçALo Do

AMARANTE.CE, tendo como |ocadora a Sra. FRANCISCA MARIA DE FÁilMA, CPF SOb O N9

x**.L64.873-**, â ser locado pelo prazo de L2 (doze) meses, podendo ser prorrogado de

acordocomLei Federal ne14.133, de2021.(Lei deLicitaçõeseContratosAdministrativos)e

suas alterações, Lei Federal ns 8.245191 (Lei de Locação de lmóveis Urbanos) e suas

alterações, com o valor global de 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), despesa a ser

custeada com recursos devidamente alocados no orçamento municipal para o Exercício de

ZO25 da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Sustentável, classificados sob os

códigos: 0801 04 122 0006 2.058 Manutenção e Funcionamento cla Secretaria de

Desenvolvimento Econôrnico e Sustentável; Elemento de Despesas - 3.3.90.36'00 Outros

serv, de Terceiros. Pessoa Física; subelemento de Despesas - 3,3.90'36.15 Locação de

Imóveis; Fonte de Recurso: 1500000000 Recursos não vinculados de irnpostos' Dá

conhecimento do inteiroteor da presente declaração, para que se proceda, se de acordo, à

devida ratificação.

São Gonçalo do Amarante-CE, 05 de fevereiro de 2025

JUL¡ANA DUARTE FAçANHA
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